
TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS  

T.A.R.F. 
MUNICÍPIO DE LONDRINA 

 

PROCESSO: 19.006.080614/2021-78 

RECORRENTE: RAFAELA MELO CAVICCHIOLI 

RECORRIDA: Secretaria Municipal de Fazenda. 

ASSUNTO:  Transferência de Débito por Arrematação de Bens Imóveis 

 

 

EMENTA: 
 

REVISÃO SUB JUDICE. Analogia ao artigo 38, parágrafo 

único, Lei 6.830/80. Quando o processo estiver na esfera 

judicial, antes da decisão definitiva da esfera administrativa, 

não haverá julgamento de mérito pelo Tribunal Administrativo 

de Recursos Fiscais-TARF para não haver conflito de decisões 

em esferas distintas. 
Recurso não conhecido. 

 

ACÓRDÃO Nº 207/2021 – TARF/PML 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso voluntário, em que é recorrente , 

RAFAELA MELO CAVICCHIOLI 

 

ACORDAM 

 

os senhores integrantes do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, por 

unanimidade de votos, em não conhecer do recurso por não estarem presentes os 

pressupostos de admissibilidade. Participaram do julgamento os membros Gilberto 

Dias de Melo, Marcelo Moreira Candeloro, Eduardo Luis de Oliveira, Rosalmir 

Moreira, Fabiano Nakanishi, Wanda Yaeko Kono. 

 

 

 

Londrina, 14 de Setembro de 2021 

 

 

 

 

 

 

 Yumiko Ueno Magno 

 PRESIDENTE 

 


